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PARECER JURÍDICO

Assunto:  Parecer  ao  Projeto  de  Lei  Complementar  nº  18/2022,  de  autoria  do  Executivo
Municipal, protocolado na Câmara Municipal sob nº 18/2022.

O Projeto  de  Lei  Complementar  em epígrafe,  protocolado  nesta  Casa  de  Leis,  que  altera
quadro de pessoal da Prefeitura Municipal da Estância Turística de Ibitinga, criado pela Lei
Municipal nº 1.706, de 25 de julho de 1990, e dá outras providências, é constitucional, legal e
regimental, nos termos dos artigos 30, incisos I e VIII, e 182 da Constituição Federal, e artigos
4º, incisos I e VIII, 24, §2º, 6, e 32-A, inciso III da Lei Orgânica Municipal. 

Ibitinga, 28 de junho de 2022.

PAULO EDUARDO ROCHA PINEZI 
Procurador Jurídico

PARECER - PLC Nº 18/2022

PA
R

EC
ER

 - 
PL

C
 N

º 1
8/

20
22

- R
ec

eb
id

o 
em

 2
8/

06
/2

02
2 

21
:1

1:
41

 - 
Es

ta
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
au

lo
 E

du
ar

do
 R

oc
ha

 P
in

ez
i

Pa
ra

 v
al

id
ar

 o
 d

oc
um

en
to

, l
ei

a 
o 

có
di

go
 Q

R
 o

u 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//s

ap
l.i

bi
tin

ga
.s

p.
le

g.
br

/c
on

fe
rir

_a
ss

in
at

ur
a 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 2

5C
3-

C
EC

1-
95

86
-F

81
6.

Pag. 1/1


